
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.790.242 - RS (2019/0001791-2)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : RENATO WAGNER 
ADVOGADOS : ISAC CIPRIANO PASQUALOTTO E OUTRO(S) - RS038872 
   JONAS GUERINO PASQUALOTTO  - RS051492 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA OBRIGAÇÃO. 
EXECUÇÃO INVERTIDA. EQUIVALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fl. 57, e-STJ): "(...) a 
autarquia previdenciária não havia sido intimada do retorno dos autos, 
quando a autora postulou o cumprimento da sentença, sendo que o fato 
de ter concordado com os cálculos apresentados pela parte autora 
reforçam a tese de que havia interesse no cumprimento espontâneo da 
obrigação".
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que  não cabe 
a fixação de verba honorária quando o executado apresenta os cálculos 
do benefício para, no caso de concordância do credor, expedir  a 
correspondente requisição de pequeno valor. Aplicação da Súmula 
83/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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